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DESPACHO

Trata-se de agravo em recurso extraordinário, interposto por FLAVIA 
VILLIN DENUNCI, contra acórdão prolatado pela  Corte Especial do Superior Tribunal 
de Justiça, com a seguinte ementa:

AGRAVO INTERNO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. 
VIOLAÇÃO DO ART. 93, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL. NÃO OCORRÊNCIA. ACÓRDÃO RECORRIDO. 
FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. TEMA 339/STF. 
INAFASTABILIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ÓBICE 
PROCESSUAL INTRANSPONÍVEL. MATÉRIA DE NATUREZA 
INFRACONSTITUCIONAL. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO 
GERAL. TEMA 895/STF. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DO 
CONTRADITÓRIO, DA AMPLA DEFESA, DO DEVIDO 
PROCESSO LEGAL E DOS LIMITES DA COISA JULGADA. ART. 
5º, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INEXISTÊNCIA 
DE REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 660/STF. PRESSUPOSTOS DE 
ADMISSIBILIDADE. RECURSO DA COMPETÊNCIA DESTA 
CORTE. MATÉRIA DE NATUREZA INFRACONSTITUCIONAL. 
INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL.  TEMA 181/STF. 
AGRAVO IMPROVIDO.

1. Segundo a jurisprudência consolidada do Pretório Excelso, 
reafirmada no julgamento, sob o regime de repercussão geral, do 
AI-RG-QO 791.292/PE, a teor do disposto no artigo 93, IX, da 
Constituição Federal, as decisões judiciais devem ser motivadas, ainda 
que de forma sucinta, não se exigindo o exame pormenorizado de cada 
alegação ou prova trazida pelas partes, como tampouco que sejam 
corretos os seus fundamentos (Tema 339/STF).

2. Nos termos do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 
Federal no julgamento do RE 956.302 RG/GO, a questão da ofensa ao 
princípio da inafastabilidade de jurisdição, quando há óbice processual 
intransponível ao exame de mérito, ofensa indireta à Constituição ou 
análise de matéria fática, tem natureza infraconstitucional, e a ela se 
atribuem os efeitos da ausência de repercussão geral (Tema 895/STF).

3. É uníssona a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal no 
sentido de que a questão da suposta afronta aos princípios do 
contraditório, da ampla defesa, do devido processo legal e dos limites da 
coisa julgada, se dependente de prévia violação de normas 
infraconstitucionais, configura ofensa meramente reflexa ao texto 
constitucional, não tendo repercussão geral (ARE 748.371 RG/MT – 
Tema 660/STF).

4. De acordo com o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal 
Federal no julgamento do RE 598.365 RG/MG, não há repercussão geral 
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na análise acerca do preenchimento dos pressupostos de admissibilidade 
de recursos da competência de outros tribunais, questão de natureza 
infraconstitucional que inviabiliza o cabimento do recurso extraordinário 
(Tema 181/STF).

5. Agravo interno improvido.

A Coordenadoria da Corte Especial certificou a ocorrência do trânsito em 
julgado em 4.10.2018 (fl. 310).

Em momento posterior ao efetivo trânsito em julgado, a peticionária 
interpôs o presente agravo, protocolado eletronicamente em 10.10.2018.

Não há mais nada a prover na espécie.
Consoante demonstrado, o trânsito em julgado da decisão que negou 

provimento ao agravo interno no recurso extraordinário do recorrente já foi, há muito, 
certificado nestes autos (fl. 310), sendo manifestamente incabível o presente recurso.

A prestação jurisdicional, na espécie, foi exaurida, no que competia ao 
Superior Tribunal de Justiça e à Vice-Presidência desta Corte.

Feitas essas considerações, fica determinada a remessa dos autos ao 
tribunal de origem e o arquivamento imediato de quaisquer outras manifestações, 
dispensando o envio de expediente avulso à Vice-Presidência. 

Publique-se.
Intime-se. 

 

  

Brasília, 08 de fevereiro de 2019.

Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA 
Vice-Presidente
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